
 

 

MENSAGEM N.º 183, DE 9 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

 

Encaminha Projeto de Lei que menciona. 

 

 

  EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

1.  Cumprimentando-a cordialmente, dirijo-me a ilustre presença de Vossa Excelência 

para encaminhar, por vosso intermédio, à deliberação de seus pares, Projeto de Lei que “Promove 

revisão específica do Plano Plurianual – PPA – 2022-2025 instituído pela Lei n.º 3.437, de 30 de 

dezembro de 2021, e autoriza a abertura de crédito adicional especial por anulação ao orçamento 

vigente.”. 

 

2.  A alteração ao Plano Plurianual – PPA – 2022-2025 para constar a ação de estimulo 

aos estudantes que cursam curso superior em outras localidades e que precisam de recursos para o 

transporte  até as universidades.  

 

3.  Esta é uma ação já praticada pelo Governo Municipal de Unaí, mas que, contudo, a 

edição do novo PPA não trouxe a ação nos moldes orçamentários exigidos.  

 

4.  Sabemos da importância do curso superior na vida das pessoas. Além da parte 

profissional e financeira, um dos maiores benefícios de quem opta por um curso superior é o ganho 

intelectual. A rotina acadêmica faz com que o estudante leia mais, resultando em formação de senso 

crítico, no raciocínio lógico, na racionalização. 

 

5.  São essas, senhor Presidente, as razões que nos motivam a submeter à apreciação 

dessa Laboriosa Casa o incluso projeto de lei, na expectativa de que a deliberação, sendo 

desnecessário enfatizar a importância dos nobres edis para sua aprovação. 

 

6.   Sendo o que se apresenta para o momento, despeço-me, reiterando a Vossa 

Excelência e aos demais parlamentares elevados votos de estima, consideração e apreço. 

 

Unaí, 9 de março de 2022; 78º da Instalação do Município. 

 

 

 

José Gomes Branquinho 

Prefeito 

 

A Sua Excelência o senhor 

Valdir Pereira da Silva (VALDMIX SILVA) 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí-MG 

Unaí-MG 


